
2. Os efeitos da anulação da Decisão 2010/413 e da Decisão 
2010/644 são limitados ao período que antecede a entrada em 
vigor da Decisão 2011/783/PESC do Conselho, de 1 de dezem
bro de 2011, que altera a Decisão 2010/413. 

3. Já não há que conhecer do mérito do pedido, do Bank Saderat, de 
anulação, com efeitos imediatos, do Regulamento n. o 961/2010 e 
do Regulamento de Execução (EU) n. o 1245/2011 do Conselho, 
de 1 de dezembro de 2011, que dá execução ao Regulamento n. o 
961/2010. 

4. É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

5. Cada parte suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 328, de 4 de dezembro de 2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 22 de março de 2013 — 
Fabryka Łożysk Tocznych-Kraśnik/IHMI — Impexmetal 

(FŁT-1) 

(Processo T-571/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária FŁT-1 — Marca figurativa co
munitária anterior FŁT — Motivo relativo de recusa — Risco 
de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento 

(CE) n. o 207/2009»] 

(2013/C 129/32) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: Fabryka Łożysk Tocznych-Kraśnik S. A. (Kraśnik, Po
lónia) (representante: J. Sieklucki, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: K. Zajfert, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Impexmetal S. A. (Varsóvia, Polónia) (represen
tante: K. Pyszków, advogado) 

Objeto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 
6 de outubro de 2010 (processo R 1387/2009-1), relativa a um 
processo de oposição entre a Impexmetal S. A. e a Fabryka 
Łożysk Tocznych-Kraśnik S. A. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Fabryka Łożysk Tocznych-Kraśnik S. A. é condenada nas des
pesas. 

( 1 ) JO C 63, de 26.02.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de março de 2013 — 
Andersen/Comissão 

(Processo T-92/11) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Auxílios concedidos pelas autoridades 
dinamarquesas a favor da empresa pública DSB — Contratos 
de serviço público para a prestação de serviços de transporte 
ferroviário de passageiros entre Copenhaga e Ystad — Deci
são que declara o auxílio compatível com o mercado interno no 
respeito de determinadas condições — Aplicação no tempo das 

regras de direito material») 

(2013/C 129/33) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Jørgen Andersen (Ballerup, Dinamarca) (representan
tes: M. Nissen, G. van de Walle de Ghelcke e J. Rivas Andrés, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: T. Maxian Rusche 
e L. Armati, agentes) 

Intervenientes em apoio da recorrida: Reino da Dinamarca (repre
sentantes: C. Vang, agente, assistido de K. Lundgaard Hansen e 
R. Holdgaard, advogados); e Danske Statsbaner (DSB) (Copenha
ga, Dinamarca) (representantes: S. Kalsmose-Hjelmborg e M. 
Honoré, advogados) 

Objeto 

Pedido de anulação parcial da Decisão 2011/3/UE da Comissão, 
de 24 de fevereiro de 2010, relativa aos contratos de serviço 
público de transporte entre o Ministério dos Transportes da 
Dinamarca e a Danske Statsbaner [Auxílio de Estado C 41/08 
(ex NN 35/08)] (JO 2011, L 7, p. 1). 

Dispositivo 

1. É anulado o artigo 1. o , segundo parágrafo, da Decisão 
2011/3/UE da Comissão, de 24 de fevereiro de 2010, relativa 
aos contratos de serviço público de transporte entre o Ministério 
dos Transportes da Dinamarca e a Danske Statsbaner [Auxílio de 
Estado C 41/08 (ex NN 35/08)]. 

2. A Comissão Europeia é condenada a suportar as suas próprias 
despesas, bem como as efetuadas por Jørgen Andersen, com ex
ceção das devidas às intervenções. 

3. O Reino da Dinamarca é condenado a suportar as suas próprias 
despesas, bem como as efectuadas por Jørgen Andersen devido à 
sua intervenção. 

4. As empresas Danske Statsbaner (DSB) são condenadas a suportar 
as suas próprias despesas, bem como as efetuadas por Jørgen 
Andersen devido à sua intervenção. 

( 1 ) JO C 103, de 2 de abril de 2011.
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